
LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE1969.
Institui normas básicas sobre alimentos.

Art 1º A defesa e a proteção da saúde individual ou coletiva, no tocante a alimentos, 
desde a sua obtenção até o seu consumo, serão reguladas em todo território nacional, 
pelas disposições dEste Decreto-lei.

(...)
CAPÍTULO IV 
Dos Aditivos 
        Art 24. Só será permitido o emprego de aditivo intencional quando: 
        I - Comprovada a sua inocuidade; 
        II - Previamente aprovado pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos; 
        III - Não induzir o consumidor a erro ou confusão; 
        IV - Utilizado no limite permitido. 
        § 1º A Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos estabelecerá o tipo 
de alimento, ao qual poderá ser incorporado, o respectivo limite máximo de adição e o 
código de identificação de que trata o item VI, do art. 11. 
        § 2º Os aditivos aprovados ficarão sujeitos à revisão periódica, podendo o seu 
emprego ser proibido desde que nova concepção científica ou tecnológica modifique 
convicção anterior quanto a sua inocuidade ou limites de tolerância. 
        § 3º A permissão do emprego de novos aditivos dependerá da demonstração das 
razões de ordem tecnológica que o justifiquem e da comprovação da sua inocuidade 
documentada, com literatura técnica científica idônea, ou cuja tradição de emprego seja 
reconhecida pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos. 
        Art 25. No interesse da saúde pública poderão ser estabelecidos limites residuais 
para os aditivos incidentais presentes no alimento, desde que: 
        I - Considerados toxicologicamente toleráveis; 
        II - Empregada uma adequada tecnologia de fabricação do alimento. 
        Art 26. A Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos regulará o 
emprego de substâncias, materiais, artigos, equipamentos ou utensílios, suscetíveis de 
cederem ou transmitirem resíduos para os alimentos. 
        Art 27. Por motivos de ordem tecnológica e outros julgados procedentes, mediante 
prévia autorização do órgão competente, será permitido expor à venda alimento 
adicionado de aditivo não previsto no padrão de identidade e qualidade do alimento, por 
prazo não excedente de 1 (um) ano. 
        Parágrafo único. O aditivo empregado será expressamente mencionado na 
rotulagem do alimento. 
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